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Os Estatutos de Santa 
de Guimarães 

Clara 

POR MÁRIO MARTINS, S. J. 

Baltasar de Andrade, mestre-escola da Colegiada 
de Nossa Senhora de Guimarães, descendia duma 
família do Algarve ( I ) .  Não era, positivamente, um 
santo, e algumas das suas atitudes, na fundação do 
convento de S. Clara, estavam bem longe do desa- 
pego do Poverello de Assis, ante os seus conventi- 
nhos de clarissas (2). 

De facto, este mestre-escola dos meados de qui- 
nhentos, com tão alta posição na Colegiada de 
Nossa Senhora da Oliveira, fez do convento de 
S. Clara urna espécie de coutada espiritual sua 
e da familia, com evidente opressão das consciên- 
cias (s) .  As  três primeiras abadessas tinham de ser 
as suas três filhas e as religiosas só podiam confes- 
sar-se ao capelão ou a quem o substituísse, mas 
sempre a padres seculares (4)1 

«Mando que vos confesseis segundo se contem 
no capitollo da Regra segundo. E fareis as confis- 
sões ao vosso capelão que pera ysso he ordenado 
sacerdote secular não a outra alguma Pessoa posto 
que religiosa seja. Nem a ella tenhais especial 
devaçã. E quando tal capelão for ocupado ou empe- 
dido de tal occupação ou empedimento que nisso vos 
narrá possa servir, e r a m  abbadessa com licença do 
superior ordinario ou do visitador escolheras outro 

( 1  ) Oliveira Guimarães (Abade de Tagílde), Convento 
de Santa Clara de Guimarães, Porto, 1893, p. 34. 

( 2 )  Já., ps. 35, 49. 
( * )  Bibi. Nac. de Lisboa, Fundo Geral, ms. 79153, pp. 41-42. (*} ƒb., p. 38. 
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clerigo sacerdote secular de boa vida e costumes e 
que passe de idade de XXXX anhos que succeda no 
lugar do capelão, O qual assi mesmo daraa a santa 
comunhão polia Portinhola da grade 

Era a exclusão nítida e firme dos frades meno- 
res, para não falarmos das outras ordens religiosas. 
Ora, não estariam os franciscanos mais ao par do 
espírito de S. Clara de Assis? E não os indi- 
cava isso mesmo para guias espirituais destas reli- 
giosas enclausuradas, nos meandros difíceis da vida 
interior ? 

Fr. Fernando da Sociedade, depois de narrar a 
gasta piedosa da fundação deste mosteiro, conta-nos 
como Baltasar de Andrade teve jeito para garantir o 
padroado dele ã sua familia, enquanto as filhas ile- 
gítimas, então professas em S. Clara de Amarante, 
ficavam destinadas a formar uma pequena dinastia 
de abadessas. Por desgraça, uma destas religiosas 
morreu, antes de nela poderem florir as esperanças 
do pai. O mestre-escola pedira, efectivamente, para 
Roma ‹ que a Madre Soror Helena de Andrade fosse 
a primeyra Abbadessa perpetua, e Vigaria, ou Prio- 
ressa, como dis o Breve, Soror Joana de Andrade, 
a qual sucederia no Abbadessado por morte da pri- 
meyra , e nesse tempo seria sua Vigaria Soror Fran- 
cisca de Andrade, e esta também por falecimento de 
ambas entraria a ser Abbadessa perpétua» 

Felizmente, as filhas eram de têmpera para cor- 
rigir os erros do pai, sobretudo uma delas, sor Fran- 
cisca de Andrade (2). E desta forma, foi possivel 
às freirínhas navegar através das ondas mansas da 
vida religiosa, com os sobressaltos inerentes a tudo 
o que é humano. 

Baltasar de Andrade /èz /eu/zs Estatutos r'mr'- 
tando fzelles as leis do nosso governo, escreve o cro- 
nista franciscano (3). O Abade de Tagilde teve nas 
mãos um exemplar destes estatutos, encadernado 
«em couro vermelho com dois fechos de prata, 

(1 ) Historia Seráfico, t. IV, p. 700. 
( 2 )  lã., pp. 703-704, Abade de Tagilde, Convento de 

Santo Clara de Guimarães, Porto, 1893, pp. 22-24. 
13) História Se rcífico, t. IV, p. 7085. 
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folhas douradas, muito limpas e bem conserva- 
das» (I). Por sinal que publicou os títulos que enci- 
mavam os dezasseis capítulos destas constituições 
conventuais, o suficiente para delas nos dar uma 
ideia geral (Q). Pela nossa parte, conhecemos dois 
apógrafos, originários de S. Clara de Guimarães, 
ambos eles pertencentes à Bibi. Nac. de Lisboa : 

Ameigo Convento de Santa Clara de Guimarães, actualmente 
Liceu de ‹<z*1/Iarlirzs Sarmento››. 

O menos antigo está em letra do séc. XVIII (3)  e o 
outro, que adiante publicamos, deve datar dos come- 
ços de seiscentos : 

Os estatutos do Moesteiro de nossa Senhora 
da zilssampça az ara cela, da ordem segunda de 
Sauna Clara da oilía de Guínzaraens, coafifrmada 
pe/[0 Papa Urbano Qaarto, feitos e ordenados per 
Baltasar Dandrade Mestre escolta da igreja colle- 

(1) Abade de Tagílde, op. cH., p. 26. 
( 2 )  lã., p. 27. 
(3)  Bibl. Nac. de Lisboa, Fundo Geral, ms. ?913. 

ser este exemplar que o Abade de Tagílde manuseou. 
Deve 
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goda da dita v i la  edíficador e perpetuo vlsltador 
dele, os qaaes /eu som conselho e parecer de pes- 
soas doures e virtuosas que pera :Isso escolhem (1)- 

Permita O leitor que a dúvida alada e incerta 
esvoace um pouco sobre as origens destas regras 
destinadas às clarissas de Guimarães. Na verdade, 
teria sido ele mesmo, Baltasar de Andrade, quem 
escreveu tais estatutos? Este homem não andava 
muito pelos caminhos espinhosos da ascese e, para 
o que dele se exigia, pouco entendimento devia ter 
da vida religiosa. E assim, achamos natural que O 
conselho e parecer de pessoas d o t a s  e virtuosas 
devem entender-se para mais e não para menos. 
Isto é, ele daria algumas sugestões e proporia emen- 
das, principalmente a fim de acautelar os seus direi- 
tos. Porém, tais estatutos não lhe pertencem 
substancialmente, embora ele assumisse a sua pater- 
nídade. 

Quem seriam essas pessoas doutas e virtuosas 
de que nos fala o título da obra? As filhas de Bal- 
tasar de Andrade, antigas freiras de S. Clara de 
Amarante? * 

sas? E inútil formular hipóteses impossíveis de 
basear em sólida documentação. Ainda assim, talvez 
não andemos muito longe da verdade, se admitir- 
mos alguma interferência dessas clarissas, na estru- 
turação dos estatutos, sem negarmos, com isso, a 
intervenção dalgum clérigo mais douto ou dalgum 
arade menor. Neste último caso, a exclusão dos tran- 
ciscanos da direcção espiritual do convento sairia toda 
do coraçao e do tinteiro um pouco egoísta do mes- 
tre-escola vimaranense. 

Vale a pena percorrer estas páginas escritas à 
volta de 1562 e que abrem cor um prólogo em 
torno da inconstância humana e suas coisas, sobre- 
tudo essa vontade do homem em que /zé tantas 

Os directores espirituais destas religio- 

(1 )  Bibi. Nac. de Lisboa. Fundo Geral, ms. 7912. Este 
códice tem 153 pp. assim distribuídas: pp. I-VIII, título e pró- 
logo, pp. 1-83, estatutos do mosteiro de S. Clara de Guima- 
rães, p. 84, em branco, pp. 85-153, Regra das sorores de 
.Santa Clara. 



US lã*S'llA'llU'IIOS DE s.z\n'rA CLARA DE (1Ul.\1A1‹AFS 87 

mudanças como horas no dia ( I ) .  Ele, Baltasar 
de Andrade, dera muitos bens às freiras e levantara 
paredes aços, a defende-las do mundo. Mais, ainda: 
deixara-lhes a boa ordenança, como então se dizia, 
dos estatutos, para elas louvarem a Deus Nosso Se- 
nhor (2). Infelizmente, O tempo ia correndo, como 
um grande rio, saindo dos Tancos da eternidade e, 
com ele, iam mudando os costumes. Por isso, Bal- 
tasar de Andrade não se opunha a que, nos anos 
vindoiros, <<o ordinário deste mo esteiro com a abba- 
dessa nam possam acrescentar, ou diminuir ou alte- 
rar, nestes estatutos segundo a necessidade dos 
tempos, e variedade dos acontecimentos, nani se 
mudando porem nada do essencial da regra (H). 

Baltasar de Andrade (ou quem por ele fez os es- 
tatutos) não queria no mosteiro «moças en: deposito 
Pera depois casareflz ou mo/:eres outras, visto nas- 
cerem daqui graves inconvenientes (4) ,  Estas flores 
mundanas desabrochavam, perigosamente, dentro 
dos claustros, e o seu perfume terrena] podia per- 
turbar a virtude frágil dalguma religiosa mais enter- 
miga, levada pelo sonho romântico que essas rapa- 
rigas e mulheres seculares traziam consigo. 

As noviças entravam a partir dos doze anos 
feitos e tal cerimónia tinha o seu encanto, com um 
diàlogozinho de sabor litúrgico, pelo estilo que segue: 

Abadessa:-Que é o que pedis, ilha E* 
No r›rlÇ a : ~Ser serva de jesus Cristo, nesta vossa 

santa companhia. 
Abadessa :-Isso é da vossa própria vontade 

ou fee volto aluguer fazer? ozz vos :nove aígunza 
DQÍIGUE ou rtecessídade p ou /aaeillo per devaçarrz 
como dizeis .-9 

E a boa noviça lá ia respondendo devotarmente, 
conduzida pelo tio subtil das perguntas da superiora : 
«se he catholica na fee, obediente a santa igreja 

>> 

( 1 )  
( 2 )  
‹=*›) 
H) 

Bib. Nac. de Lisboa, Fundo Geral, ms. 7912, p. IV. 
lã., p. VI. 
Is., p. VIII. 
lã., pp. 2-3. 
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Romana, virgem, Sam da disposiçam corporal, se he 
livre na pessoa, scilicet, que nam he casada nem 
esposada nem cativa nem omiziada nem notavel- 
mente endividada nem infame» (1). 

Uma vez tudo bem averiguado, a abadessa cor- 
tava-lhe os cabelos, toucava-a e vestia-lhe o hábito, 
para a separar do mundo que ela ainda trazia con- 
sigo, na cabeleira bonita e nos vestidos seculares. 
E a noviça, com uma vela acesa e recolhidamente, 
punha-se à frente duma procissão, até às grades do 
coro. Cantavam-se hinos, a abadessa rezava as 
orações da liturgia e acabava tudo com um pequeno 
sermão da superiora à noviça ajoelhada: que tinha 
de guardar a clausura, andar caladinho e olhar 
para os apertos da regra, quanto ao mais, abria-se 
na sua frente um ano inteiro de noticiado em que 
ainda podia dispor da sua vontade (Q). 

Nas cerimónias da profissão religiosa, poria uma 
certa retórica, a que não faltava um pedido da noviça 
muito bem penteado, como se costuma dizer. 

«Reverenda madre e madres oje faz h u m  a n o  
e dia que por vossa caridade me quisestes receber 
por noviça em vossa santa companhia no qual tempo 
achareis em mim desfalecimentos he eu em VOS 
muitas virtudes. Mas pollo merecimento da paixam 
de Christo vos peço que uam oulhando a minhas 
faltas me queirais doar O abito e receber a professam 
de nossa ordem • 

E a abadessa respondia : «Filha o que pedis 
pertence a toda esta comunidade, faltarei com as 
madres e pedirei que vos consolem. Hi vos ao coro 
e rogai a Deos que inspire fel las e em mim o que 
for por seu santo serviço» (3). 

De certo modo, cada comunidade formava uma 
pequena democracia religiosa, com eleições regulares, 
em que as freiras vinham dar O seu parecer decisivo. 
Se os ventos sopravam favoráveis à noviça, recebia 

» 

( 1 )  
( 2 )  
( õ )  

Bib. Nac. de Lisboa, Fundo Geral, 
lã., pp. 8-9. 
HJ., ms. 7912, pp. 16-17. 

ms. 7912, p. 6. 
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O véu preto e fazia os votos, eai voos* alta, com as 
mãos metidas entre as da abadessa ( I) .  

Por estranha ironia, Baltasar de Andrade, mes- 
tre-escola na Colegiada de Guimarães, proibia que 
as freiras aprendessem a ler. Bastava que duas o 
soubessem, pois tinha medo das cartas. Era destes 
homens que fazem, na vida, tudo o que querem e 
metem, desconííadamente, os outros dentro duna rei 
doma-para salvação das almas. E dizia: «amoesto 
a abbadessa presente e as que por tempo forem que 
atendo no convento ate duas freiras que saibam 
escrever nam consinta que nenhuma outra aprenda 
nem se lhe ir sine. Por que entendo que sem as 
Rellegiosas saberem escrever se pode cumprir a Re- 
gra e guoardar os votos. E que de o ssaberem se 
lhe seguem e podem seguir muitas inquietaçõens 
he desassoseguos» (Q). 

Uma vez enveredadas as coisas por este cami- 
nho, não estranhernos descobrir uma analfabeta na 
terceira abadessa do mosteiro, aliás mulher inteli- 
gente e de vistas mais largas que o mestre-escola. 
Chamava-se Maria da Conceição e dele conta um 
cronista dos frades menores : 

‹Não sabia ler, e por esse respeito lesava por 
Contas o Olficío, como dispõem a Regra, cuja falta 
lhe dava motivos para mais se humilhar, e abater 
diante da Magestade suprema. Quando via que 
alguma menina aprendia a ler, e a lesar pelo Bre- 
viario, com as lagrymas nos olhos, e vozes sentidas 
costumava dizer: Quem me fora como vós sois _/ 
Vós sabeis servir, e louvar a Deos no Coro, e eu 
para rrerzhunza cousa presto» (õ). 

Não! Prestava para muito, ao menos para re- 
conhecer que as letras ajudam a servir a Deus ! 
O essencial é saber emprega-las, tanto mais que a 
baixa de nível moral e a falta de cultura, nas ordens 
religiosas, caminham quase sempre a par. 

( 1 )  Bibi. Nac. de Lisboa. Fundo Geral, ms. 7912, p. IT. 
( 2 )  Is., p. 23. 
( õ )  História Seráfica, t. IV, pp. 709-710. 
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(( 

» 

Os estatutos de S. Clara de Guimarães alivia- 
vam um pouco o rigor franciscano da regra. Dor- 
miam num enxergäo, com um ou dois colchões de 
lã, com seus chumaças de penha ou l a r  e seus 
cobertores brancos e cortinas destapa sobre seus 
leitos rases» ( I ) .  

Quanto isto andava longe dos frades menores 
de Fr. João da Póvoa, no séc. xv ,  no conventinho de 
n_a S." da ln sua, batido pelos ventos agrestes 
do mar !  : «Sete mantas proves, treze cobertas, e 
outros pedaços, com que se compoem à míngua. 
Cabeçais de palha, e feno, e de erva seca. Cortiça 
pera as cabeceiras, e a l g a s  de penha das aves, que 
aqui às vezes ratão. Tudo velho, e podre, e 
nada » (2) ! 

No entanto, temos de atender à fraqueza femi- 
nina em que a falta de conforto caseiro se ta sen- 
tir muito mais do que nos homens afeitos à vida 
rude e frequentemente tora da clausura. 

No coro, Baltasar de Andrade não gostava de 
requintes nem floreados musicais--e talvez tivesse 
razão. Que as freiras cantassem o que tinham a 
cantar, «segundo costume coro sua pausa sem guar- 
ganta nem contraponto por que vemos por expe- 
riencia que edifica pouco (3)- E acrescentava, um 
pouco adiante : «quando suas oras rezarem em par- 
ticollar narrá sobre saltear nem façam sincopa mas 
pronunciem sempre as derradeiras silabas pera que 
nestas detenhas lhes alumie nosso senhor o espiritu 
e lhes de sua graça (4)- tudo isto para concen- 
trar a alma no sentido religioso da salmodia. 

As freiras de S. Clara de Guimarães faziam, 
também, um pouco de meditação e escutavam a lei- 
tura, em comum, de livros devotos, sem esquecerem 
o jejum, esse mui grande e seguro co/rrparr/zeíro da 
Oraram (5). Mas, neste último ponto, também Bal- 
tasar de Andrade aliviara bastante o rigor de S. Clara 

» 

‹=› 
( 2 )  
( 3 )  
H )  
( 5 )  

Bibi. Nac. de Lisboa, Fundo Geral, ms. 7912, p. 26. 
História Serófƒca, t. II, p. 465. 
Bib. Nac. de Lisboa, Fundo Geral, ms. 7912, p. 29. 
lã., pp. 29-30. 
HJ., p. 33. 
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5). 

de Assis. A casa era nova, explicava ele, e as frei- 
ras fracas, as mais delas ainda nos primeiros passos 
dos caminhos do Senhor. Pelo tempo adiante se de- 
terminaria doutro modo ( I ) .  Contudo, não julguemos 
facil a vida destas claríssas de Guimarães que se 
disciplinavam às sextas-feiras, entoando O míserere 
ou o de pro/ur2a'¡s (2) ,  com as candeias apagadas. 

As normas de vida religiosa vão seguindo em 
litania, umas atras das outras, nestas páginas donde 
a poesia desertou completamente, para dar lugar 
amplo ao sentido prático. As freiras da portaria 
deviam ser «sofridas no trabalho e temperadas no 
d a r  dos recados e repostas e no receber deles (3). 
Uma religiosa recolheria «todo o pam vinho azeite 
vinagre manteiga toucinho e todos os outros legumes 
e rrendímento que per qualquer via vier teer ao 
Convento › (4). Também havia as irmãs e/za.›:›ez'ras, 
para guardarem o dinheiro na arca ( E que não 
se esquecessem de trazer o livro das contas muito em 
dia, a Tim de o vrlsitador poder entender azo tempo 
da vz'sz'taÇan1 O que se /às (6), 

Comiam juntas, em silêncio e atentas à leitura, 
cada uma no seu prato-cada /ama per sé' e azar 
duas em /zuum prato (7). Não nos esqueçamos de 
certas aldeias portuguesas em que os camponeses, 
sobretudo as crianças, se apertam, alegremente, à 
volta da mesma tigela enorme e redonda- a meio 
caminho entre a malga vulgar e O alguidar. 

A enfermaria de S. Clara de Guimarães ficava 
no sítio mais desabafado e alegre que possa ser e 
que ter:/za jarzelía Pera O norte (*) .  Por seu lado, 
a enfermeira mandaria «estillar suas agoas e fazer 
açucar e mel rosado e algumas outras cousas que 
comummente se naná acham em perfeiçam (H), tendo >> 

( 1 )  Bib. Nac. de Lisboa, Fundo Geral, ms. 7912, p. 35. 
( 2 )  
( 3 )  
14) 
( 5 )  
( ó )  
U )  
W 
19) 

ID., p. 37. 
lb., p. 47. 
lb., pp. 50-51. 
lb , pp. 51-52. 
lã., p. 52. 
HJ., p. 55. 
lb., p. 60. 
ƒb., pp. 80-61. 

9 
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sempre à mão açúcar, mel, alguma especzlarzla e 
olleos COINUUIZS. Desta forma, as doentes receberiam 
melhor tratamento, nem era preciso andar a correr 
para a farmácia, à busca de remédios caros. 

Como vem num códice de Evora, em letra de 
quatrocentos, é a paz ímzãa dos rrzorzges ( I ) .  
Sabendo, pois, Baltasar de Andrade que nisto assen- 
tava a felicidade do seu convento, escreveu, como- 
vidamente : 

E mandamos e encomendamos as religiosas 
subditas que guardem e tenham acatamento e reve- 
rencia a perlada por respeito de seu oíiiçio, posto 
que ella com sua humanidade e caridade de contra- 
ria occasiam. E que nenhuma seja ousada nas peni- 
tencias responder nem tallar nem replicar naquelle 
auto sob pena de ser enca(r)cerada se a culpa o 
merecer, posto que depois com muita humildade 
e cortesia lhe possa dizer o que lhe parecer. Escusem 
persas e apostas e brados, cuidem que esta diante 
de Deos cujas vezes tem a Perllada. Ouçam com 
paçiencia as reprensoens e cuidem que com mais 
recato am destar estando soos pois tem nosso senhor 
presente como Juiz e testemunha que no publico 
diante das Perlladas. Encomendovos a paaz e con- 
cordia entre vos mesmas. E por amor de nosso 
senhor vos encomendo que na lanceis em rosto 
hunas as outras gerações nem castas nem fidalguias 
nem nobrezas nem villezas llfšffl baíxezas nem trateis 
de pais nem de mais pois sendo todas irmãos em 
Cristo todas tendes huum pai e todas huum sangue 
e todas uma humanidade e todas soes filhas de nosso 
senhor he esta profissam fazeis todos os das  quando 
dizeis Pater nosíer que' es ii coeis. E se alguma ( o  que 
Deos nam queira) nisto for injurioso a outra ou lhe 
posei as m ã o s  seja presa e esteja no carçere sem 
veo preto e sem escapulario ate que bem pareça a 
abbadessa e a todo o convento que deve ser perdoada. 
E seera tombem absolta com O salmo Míserere frzez' 
Deus, e saibam que nem abbadessa nem mestra de 

(< 

( 1 )  Bib. Públ. de Évora. ms. fl. 1. CXIII 
1-40 1 
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noviças nem outra alguma Prellada pode poellas magos 
nem doar castigo manual a nenhuma religiosa, seriam 
aquelles castigos da ordem e rregra. E fazendo 
cada humo o contrairo das Prelladas ipso facto fique 
suspensa do of ic io e carrego por huum mes» ( * ) .  

Tal atitude representava muito, HLIITI tempo em 
que a linhagem familiar era o abre-te sésamo do 
prestígio social, sobretudo entre senhoras que sabiam 
donde uzltzfzanz, como elas diziam. Se D. Quixote 
defendia que cada uma e' fi l/za das suas obras, O 
autor dos estatutos de S. Clara de Guimarães punha 
os olhos mais alto e exclamava que cada uma era 
filha de Deus. 

* 

O Abade de Tagilde, no século passado, resu- 
miu, em cinquenta páginas, a crónica humilde deste 
mosteiro, ao longo de três centúrias cansadas e 
monOtonas (2), E ficamos a conhecer mil porme- 
nores da vida anónima destas freiras acantoadas 
entre os muros do claustro vimaranense. Fala-nos, 
por exemplo, dos presentes que elas recebiam pelas 
festas do Menino Deus, e eram os seguintes: «ves- 
pera de Natal, meio arratel de pecegada, uma rosca 
de Braga de 40 reis, 2 arreteis de passas, vespera de 
Janeiro, um pão de 20 reis, 2 pasteis, 4 fructas de doce, 
2 massapâes, espera de Reis, meia galinha. A abba- 
dessa tinha sempre o dobro» (3).  

Por seu lado, Fr. Fernando da Soledade vai~nos 
recordando a lenda piedosa e florida destas religio- 
sas, a partir de sor Helena de Andrade, abadessa 
de bom feitio, sempre a mendigar esmolas, não vies- 
sem a boroa e o centeio a faltar às suas súbditos (4).  

O cronista continua a desfiar o rosário destas 
vidas edificantes. Lembra-nos sor Paula de Andrade 
a quem maravilhosamente consolou O Menino jesus, 

( 1 )  w 
W 
(-*) 

Bih. Nac. de Lisboa, Fundo Geral. ms. 7912, pp. fi6-6?. 
(..`onv‹:*nto de Santa Ceara de Gzzinmrâes, Porto, 1893. 
HJ., p. 18, n.° 3. 
Íífstrjricz Seráƒica, t. IV ,  pp. 705-706. 
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no coração do inverno, com um «açafate de amey- 
xas tão frescas, que parecido colhidas da árvore 
naquella hora» ( * ) .  Conta-nos, também, que sor Isa- 
bel da Apresentação morreu a cantar o parte lin- 
gua (2) e, por fim, regista o fim ditoso e humilde 
da criada jerónima dos Anjos. Ao morrer, recebeu 
o hábito de conversa - e os anjos a levaram con- 
sigo (3). E mais . . . 

Muita lenda ? Alguma, pelo menos. No entanto, 
não esqueçamos que la légende, c o m e  roube poé- 
sie, peut prétendre à un degrau de vérlté paus élevé 
que l'hlslolre (*). E ao voltar o olhar para os ca- 
minhos errados de Baltasar de Andrade, pensamos 
na frase litúrgica do sábado santo, acerca do pecado 
original : oh felix culpa .f Foram as filhas do seu 
pecado que encheram de bênção o nome do pai e 
o levaram a construir este santo conventinho onde 
as almas, tantas vezes, desabrochavam, plena- 
mente, ao calor de Deus. 

9 

(1 ) História Sercífica, t. ÍV,  p. 713. 
( 2 )  ƒb., p. 717. 
( s )  is., pp. 719720. {*) H. Deiehaye, Les légerzdes hagío,s8raphíques, Bruxe- 

las, 1906, p. 260. 



¿ 

fflfrV 

ass rã rn PCP I 

SE G VEN s E 
0.‹ fšlzm, Já Já 
n osso Scnbmn 

lN um cclnflda os*dfm segunda dá 
,janntaffira da vflla .lê -N¡ma.â*› 
meus COR 
bane uarfv 

. cata: Éordfrrndos 
pcnflúMfãr Dandradc 
rscolla 
'Villa eu 

‹1‹Il‹ âsquars 

Maça pcllo Tapa 'Vr 

da . I 'vga rol fada dúíízá diz Õ pcrp'e*nw visita 
cem ronsdbv 

reter dc ¡›?ssoTz'š efaums Ê 
urtuosat que 'Pim ISSO 

cstoflvfv €`L 

}1333, 

/Posto dos Estatutos do Convento de Santa Clara 
de Guimarães 

(Ms. '¡.*}I2 do Fundo Geral da Bibl. Nac. de lisboa ) 

I 

I 

I 



OS r=s'r.\T1;'ro:; uI-3 5 .E E T.K CI. um DF G L'I.\1.\I{AÍ{S 

OS ESTATUTOS DO f~10ESTE1RO DE NOSSA SENHORA 
DA ASSUMPÇÃ IN ARA CELI, DA ORDEM SEGUNDA DE 
SANTA CLARA DA VILLA DE GUIMARAENS. CONFIRMADA 
PELLO PAPA URBANO IV, FEITOS E ORDENADOS PER 
BALTASAR DANDRADE, MESTRE ESCOLLA DA IGREJA 
COLLEGIADA DA DITA VILLA EDIFICADOR E PERPETUO 
VISITADOR DELLE, OS QUAES FEZ COM CONSELHO E 
PARECER DE PESSOAS DOUTAS E VIRTUOSAS QUE 

PERA ISSO ESCOLHEO. 

/p, Ilhal P R O  L O  G O  

Rezam teve o justo Job em poer por selo e conclusam das 
miseras e imperfeicoens do homem que nunca permanecia nem 
perseverava num mesmo estado, e David santo propheta e Rei 
em dizer que ho homem era feito semelhante ao vento e vaidade. 
He esta certo humo das trabalhosas condiçoens que nos ficaram 
nesta perigrinacam ( 1 ) por pena da desobedíençia. E como todas 
as cousas desta vida IV dependam desta humanidade e varie- 
dade, toes Sam e las  como e la ,  sem aver nenhuma firmeza nem 
estabilidade. Principalmente vemos isto na vontade do homem 
em que ha tantas mudancas como horas no dia. Neçessario toá 
catarlhe algum remedi pera nam correr perigos tam certos. uam 
se achou outro mais bastante que os muros, he freos das leis, e 
constituiçoens, e estatutos, e ainda estes 113.111 podem ter mais 
eternidade que as mesmas vontades he o tempo. E daqui vem 
que segundo a mudança deles se mudam os costumes e leis 
humanas, o oficio das quaes he f r u t o  /p. V; he suster nas Res- 
publicas e nas communidades e rellegioeus, as regras e votos 
essenciaes, como hum ante muro e empedímento contra as natu- 
raes ínclinacoens e desenfreados apetites, e assá durar per arte o 
que 113111 podia per natureza. E nisto se desvelaram muito os 
antigos prelados e Principes zelosos do bom governo, e quanto 
e les  mais trabalharam, e diligencia posseram, tanta parece que 
deve ser maior a obriguaçam dos subditos em obedecer e cumprir 
o que se lhe manda, pois he pera assossego e descanso universal. 
Ho que consirando eu (virtuosas e rel i  fp. VI] glosas madres) 
depois que com ajuda de nosso Senhor pus o edifício e oficinas 

(1 ) Neste cedíce aparece frequentemente c em vez de . Portos 
:' em lugar de i, .u em lugar de u, todas as vezes que tiverem o seu valor. 
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deste moesteiro em modo que podesseis nelle estar e viver, pare- 
çeome que tinha feito pouco em vos prover de paredes altas, e 
cousas temporaes pera esta vida se juntamente com isso vos Hum 
desse ordenança Pera que vivendo conforme a e l a  em estado 
quieto podesseis alcançar de nosso Senhor aqnella merçe que 
principalmente com as vossas proiissoe[n]s regulares pretendeis. 
E por que o santo Padre e a santa see apostolica me concederam 
que fizesse os estatutos desta casa como nosso Senhor me desse a 
entender, fiz e ordenei os p. ¡ VI I I  Estatutos seguintes, com 
aquella madura deliberaram e conselho, que convinha pera bom 
e louvado regimento desta casa no espiritual e temporal. Os quaes 
declaro que vos uam obriguem à peccado mortal, ou venial mas 
semente as penas nelles contendas, salvo se per outra via de lei 
divina ou votos, ou per desprezo deles, a isso fordes obrigadas. 
E porque o discuido dos Prelados Sam às vezes causa da ignoran- 
cia dos subditos, e estes estatutos queria eu que fossem bem guar- 
dados, o que nam pudera ser sem continua lembrança deles, vos 
encomende e mando que neste primeiro 311110 os mandeis /p. VIII/ 
leer cada mes haja vez a mesa primeira do convento, e da hi ( I ) 
por diante quatro vezes no a n o ,  e à Regra segundo se nela 
contem. E terei cuidado durando minha vida de na visitaram 
saber se se cumpre assá, e o mesmo encomendo a meus soçesso- 
res, e Hum tolho nem hã minha tentam que nos tempos vindou- 
ros o ordinarío deste moesteiro com a abbadessa uam possam 
acrescentar, ou diminuir on alterar, nestes estatutos se urdo a 
necessidade dos tempos, e variedade dos acontecimentos, nam 
se mudando porem nada do essencial da regra. Nosso Senhor 
vos tenha em sua guarda e acabe em seu santo serviço. Amem. 

Ip. I /  Capítulo primeiro: das que am de ser recebífías 
ao convento he ( 2 )  do numero. 

Por que na Raiz e fundamento das cousas esta a firmeza 
deltas e o bem das comunidades pende muito das Pessoas que 
em elias entram muita dillígencia se deve ter nas que se ouverem 
de receber neste mosteiro conforme ao Capitulo terceiro da 
Regra. Duas cousas pois vos encomenda que olheis e examineis 
nesta entrada, s. ( 3 )  aquelas /p. 2/ duas condiçoeus necessarias, 
s. que tragam vontade, he tenham idade ; vontade proporia. posto 
que se requer ao tempo da profissam contudo pejasse tombem 

l 1 _} da hi, isto é, daí. 
( J 
( J 

he :  e. .. 
s.: sciflcgt ou a saber. 
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quando entrar a vontade que traz se e l a  tem idade suficiente 
posto que Dam trazendo vontade se tenha mais aviso pera se 
entender depois ao tempo da protissam se he voluntaría ou 
costrangida. E quanto as que uam tiverem idade he que seus 
País e suas mais offrecem pera freiras se elias tiverem discriçam 
se farsa a mesma diligencia. E por que de se receberem 
mocas ( 1 } em deposito Pera depois casarem ou fp. 3 /  mulheres 
outras por casos que se seguem grandes inconvenientes vos defendo 
e mando que en nenhña maneira sejam recebidas sob as penas 
que se couthem na regra a quem quebra a clausura. 

Item, por que p e l o  excesso que haa no numero das freiras, 
muitas vezes !.:I.í1lI1 podem suprir as rendas as necessidades de to- 
das, mando que se guarde nisto per sempre a constituição do 
Papa Bonifacio oitavo que defende tomarense { 2) mais freiras que 
aquelas que boamente se poderem sustentar. E ordeno que daqui 
por diante nenhña seja recebida polia Abbadessa e convento nem 
per fp. 4; outra via algüa sem licença do superior desta casa e 
consentimento da maior parte do convento, tomado ou pedido 
em capitulo, tirando aquelas que pella instituicam eu e os 
padroeiras podemos nomear em as quaes se guardara o contendo 
na dita instituicam confirmada pela bulia apostollica. He ( 5 )  
a prellada que em outro modo receber a l g a  ao Convento, seja 
por isso suspensa ipso facto do oficio ate ho tempo que o ssupe- 
rior limitar. 

Canrtoílo segurza'o.° de como se dama /zo abalo Pera a 
nr›r.*¡Ça e da idade e condições que /za de teor. 

A solenidade que sempre se tardou [10 lançar do 
abito he na professam das religiosas alem de serem de defeito 
Sam muito devotas e tem todas santa sígnificaçam espiritual, he 
por isso vos encomende e mando que nisso guardeis o sseguínte. 

Item aquela que ouve de receber ho abito pera noviça 
seja ao menos de doze a n o s  compridos e ajuntar se am as freiras 
em Capitullo, he juntas a mestra das noviças tomara polia ( 4 )  
mão a que ha de tomar o abito e estando primeiro confessada e 
comungada e apresentada a abbadessa e a noviça de piolhos ( 5 )  
com a cabeça incli,-'p. U/ nada dirlhea a abbadessa que he o que 
pedes filha? e e l a  responda ser serva de .Íesu Christo nesta vossa 

FP- 5/ 

í | l moças. 
( "  ) tonlareln-se. 
( * )  l~`. 
I ;  
Í "  ) poƒlrz : pela. 

} gfoíhos : joelhos. 
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santa companhia. Diraa a prellada isso he de vossa proporia 

vontade ou tazvollo a luem fazer? ou vos move a l g a  paixam ou 
necessidade? ou fazeillo per devacam como dizeis° E des que 

lhe responder lhe faça as perguntas contendas no terceiro capi- 

tullo da Regra, s. se he catholica na fee, obediente a santa 
igreja Romana, virgem, Sam da disposiçam corporal. se he livre 
na pessoa, s. que na he casada nem esposada nem cativa nem 

orniziada nem notavelmente endividada nem infame. 
quaes perguntas e is ame deltas pera bem devem ser feitas antes 
de entrar no Convento como encima dito he. Por que constando 
de cada haja destas cousas na deve ser admitida. 

Item achandosse que tem as condiçoens necessarias Pera 

poder ser noviça a abbadessa lhe corte os cabelos e lhe vista o 
abito ordenado pera as noviças conforme a regra. 

He acabando de a vestir e toucar começo a cantora o Hymno 

Veni Creator entoado e com e l a  vam todas em Procissam ao coro 

levando a noviça diante de si com haja v e l a  acesa na mão. 
E postas todas no coro per sua ordem, a novice estaraa 8!  
diante da grade em piolhos. e acabado o Hvmno diga a cantora 

Y. Confirma hora Deus ( I ) .  quota uperaüzs est in ea. Y. Ora 
pro rzobís safzcfa Dei genitrix. BUG Ui digná' eƒƒíciamur ei cedera. 
\'. Om pro no bis beato pater Francísce. R". Ui dignei ei ceá. 
E a abbadessa diraa as Oracoens Deus qui corda fidelfiim. 
Et ‹ 9 )  Deus qui de beaie Marie. Et Deus qui ecclesíam tumor 
beata' Francisca. E acabadas se sentaram o convento todo per 
sua ordenanca e a mestra das novicas levaras apresentar outra 

vez a novice à ahbadessa. A qual lhe daraa a paz dizendo : 

filha Deos te confirme em santo proposto a m e .  E assi iras /p. 9ƒ 
polia maço direita e depois polia ezquerda e cada haja das frei- 
ras lhe diraa: irmã Deos vos confirme em santo proposto a m e .  

E acabada se tornara assentar em piolhos diante da Abbadessa. 
e e l a  lhe d i a  o que lhe bem parecer acerca do que ha de 
guoardar na Clausura e silencio e estreitezas da regra, dizendo- 
lhe tombem que naquelle 311110 fica livre pera despor da sua von- 
tade, e protestarlhe que se na cumprir com as obriguaçoens da 
noviçiaria que na a de ser recebida a proiissam, assi se deve 
de dizer a s e u  Pai e May. 

Item a mestra das novícas ( 3 )  que ha de Ip. IO/ t e r  carrego 
deltas ha de ser pessoa em que a ja  muita rellígiam he esperien- 

As fá. 7,-' 

‹=› 
( z l  
( ¬ )  

O sublinhado é nosso. 
Fá:  E .  
uouƒcrrsr noviças. 
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cia delta, he boa discrição natural que seja devota para ensinar 
as novicas em tudo o que am de saber e seguir da vida e Regra 
e costumes e tombem lhe encareço que sustenha e conserve as 
novas professas no que prometeram ate que o tempo e idade 
as confirme. E muito lhe encomenda que aas novicas declare a 
1-regra segunda de santa Clara debaxo da qual vivem, distinta- 
mente como ne la  se contem e vai no cabo destes estatutos. E lhe 
declare os votos que ha de prometer e especialmente aquele que 
diz obe /p. H ]  dieuçia sem proprio, pera que se acostume a espri- 
tualmente se desapropriado, e todas as outras dificuldades, estes 
estatutos e offiçio divino per que de tudo esterno avisadas e 
enfornadas no fim do a n o  dentro do qual se uam poder fazer 
profissam a l g a  ( 1 ) conforme a regra. 

Capitzzilo terceiro: da profissam. 

A Profissam nas Rellegiões he todo o peso e sustaria deltas. 
Por tanto ordenamos que se nam faça profissani a novice nenhüa 
sem ter treze anhos deidade compridos, e que Seia aprovada sua 
vida e cus fá. 12! tomes per testemunho do Convento. E Pera 
isso ordenamos que tres vezes DO a n o  de quatro em quatro meses 
a abbadessa seja obriguada tomar os votos em Capitullo e o pare- 
cer que nisto tem todas as relligíosas, per que achandosse que 
na he idonea a novice se despida com tempo. E se o for que ao 
cabo do a n o  estejam milhar enfornadas e a derradeira vez seraa 
o proprio dia que acaba o &l1I10. 

Item seraa obrigada a mestra de novicas dizer a abbadessa 
que roam (53) acaba seu a n o  de hi a tres dias antes que se e l e  
acabe per o convento saber e se determinar no que se ha de 
aparelhar pera aquele dia. Neste meço tempo poderaa a novice 
se lã. 13/ for emancipada, ou senhora do seu, ou tiver a l g a  
cousa, despoer de suas cousas temporaes com conselho de quem 
lho der são, ou per si, he poderaa fazer seu testamento. He se 
não tiver assentado o que ha de d a r  a casa pera sua sustenta- 
cam, 611ÍÊI1I1 o pudera fazer, uam reservando pera sua pessoa 
cousa a l g a  em particollar. E se a tal a novice estiver em poder 
doutrem, antes da professam se tomara assento polia abbadessa 
e convento do que se ha de d a r  pera alimentos e dote da dita 
novice, uam estando feito ao tempo da entrada em que parece 
que mais convenientemente se podia fazer. He a calidade e can- 
tida .~*p. I-aí] de do dote seraa segundo o estado do moesteiro, ho 

algum* : alguma. 
fogem : fulano. Aqui, fulafla. 
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que deixamos na prudencia e discriçam da Abbadessa e convento 
e dos Padroeiros. eminentes ( 1) o padroado durar 113111 no orde- 
nando eu doutra maneira. 

Item por que pode ave algum intervalo depois de acabado 
o a n o ,  antes da profissam, a abbadessa IIO mesmo dia em que se 
acabar perante o convento farsa protestacam a novice que nem 
por isso aquire direito na ordem nem a ordem fel la até que 
expressamente faca profissam. E que e l a  estas livre Pera se ir 
e o convento Pera a despidir. 

Item averaa huum livro em que se ¡p. 15 / escreva o dia 
mes e 311110 com 0 nome e sobre nome da que faz a proiissam e o 
nome do pai e da ma ( 9 )  e o lugar donde he a professa, e ao 
pee deste assento assiuaraa a abbadessa e a mesma professa. 
O qual livro estaraa guardado e a muito bom recado na arca do 
Cartorio de casa. 

Item o abito da que a de fazer professam he o manto e esca- 
pulario e coroam e veo preto se am de benzer com as solennida- 
des acostumadas na ordem pello capelão ou pessoa per isso 
ordenada, sem as quais cousas nenhüa religiosa pode ser vista em 
auto so lene nem perante pessoa de fora, conforme a jp. Í 6 /  Regra. 

Item a novice estaraa confessada e comungada e a abba- 
dessa faca tanger a capitulo, e juntas todas as Relligiosas se 
poraa em piolhos e diraa em vooz que se ouça: Reverenda madre, 
e madres, oje faz huum 3 IlR0 e dia que por vossa caridade me 
quisestes receber por novice em vossa santa companhia 110 qual 
tempo achareis em mim desfallecimentos he eu em vos muitas 
virtudes. Mas pollo merecimento da paixam de Xpõ ( 3 )  vos peço 
que na olhando a minhas faltas me queirais d a r  o abito e 
receber a profissam de nossa ordem. Responderlhea lp. / 7  / 
[a] Abbadessa: filha 0 que pedis pertence a toda esta comuni- 
dade, faltarei com as madres e pedirei que vos consolem. Hi ( 4 )  
vos ao coro e rogai a Deos que inspire nelas e em mim o que for 
seu santo serviço. E sarda a noviça tomaras a Abbadessa os 
votos, os qnaes lhe encomende que sejam livres e com santa 
tentam. E assentando a mayor parte do Convento que se lhe 
faca ( 5 )  profissam, se lhe Íaraa, com as palavras formaes, fazen- 
dolhe primeiro outra vez as perguntas a tas ,  as quaes palavras 
da Regra diraa tendo as magos entre as magos da abbadessa em 

('J . ( * l  mas : (=~› - (")  Hi: Ide. 
U )  faca: faça. 

GIHUIGIIÍÊS ' ,  enquanto. 
ma .e. 

,\,oo : Cesto. 
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vooz alta que a entendam todas. E diraa as palavras foi-maes 
da /p. /8;' profissam duas vezes. E acabando de as dizer diraa 
a abbadessa: se assi a guoardares averas a vida eterna. ln no- 
mine patrís el ƒilíi eu spírüus sancti amem. A cantora comece 
Te Dean: Iarudamus, e 73.1186 ao coro levando a professa a n t e  si 
com haja ve la  branca acesa a n t e  as maços e se ponha de piolhos 
entre a grade. E acabado O ie Deum, 0 sacerdote polia grade 
lhe ancara o veo preto que teera ja bento com a cerimonia acus- 
tumada. He lascado diraa a Cantora a antiphona Veni sporzsa 
Christi. y .  Specíe tua. R". írztende prospere. Ora pro no bis 
sarzcfa Dei geneiríx. E tudo O fp. 19/ mais ui  supra ( 1 ). E aca- 
badas as oraçoens a mestra traraa a nova professa a qual bei- 
jaraa a mão abbadessa e e l a  a abracara e lhe dana a paz. 
E assi as outras e the farsa a pratica que lhe bem parecer acerca 
da observancia dos votos. E por que este auto de sua calamidade 
he heroico, e nas reltigioens vem ( 9 )  instituídas se costuma e daa 
liberdade as que querem mudar os nomes que levam do mundo, 
podello a cada haja fazer e tomalto ( 3 )  da devacam que cada 
haja tiver com se poer antes este nome de soror, que he nome 
de Regra. 

Cap. quarto: da ciauôura do moesteíro. o 

tá. 20 /  O Papa Bonifacio oitavo considerando a necessi- 
dade que a fraca condicam das mulheres tem de guarda, ordenou 
o encerramento geralmente a todallas Rellegiosas professas de or- 
dens approvadas. E por que nesta segunda Regra estas provido 
acerca disso largamente, ordeno e mando que os capitullos da 
Regra que fa lam da clausura he modo delta se guardem como 
neles se contem. E encomende [a] abbadessa e as Rellegiosas 
pe las  entranhas da rnisericordia de IIOSSO senhor que tenham 
nisso grande vigíllancia. Por que de a clausura se narrá guoar- 
dar como se fp. 21' [ vota he promete, vemos serem procedidos 
grandes escandallos. E por que este moesteiro estas fabricado 
de maneira que quanto as grades he portas se pode muito bem 
guardar de fora, mando que de dentro se guoarde conforme a 
dita Regra, e por que nela se permite as servicaes que de 
dentro andam poderem sair fora por causas onestas, ha experien- 
çia nos demostra e ensina que de semelhantes sardas se cau- 

( : )  Como acima. 
( z )  Deve ser bem: 
( " )  fomaƒío: tomá-Io. 
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Sam grandes inconvenientes he espiritualmente se rompe a clau- 
sura, ordeno que nenhüa das serviçaes que de dentro e s t a ,  
depois de fazerem sua profissam segundo se contem tp. 22 ..~' na 
Regra, na possam sair fora e saindo por qualquer via que seja 
113111 possa tornar nem ser adrnittida dentro. 

Item por que de pouco serviria a clausura interior se as 
Rellegiosas pudessem conversar per palavra 011 per cartas com 
as pessoas de fora, ordeno que nenhüa Rellegiosa possa escrever 
Carta algña a pessoa de tora, que não for seu Pai ou sua ma ou 
avoõs ou lrmaãos semente, e estas tais cartas serem primeiro vis- 
tas pe la  Abbadessa. E se nelas se tratar de cousa que não seja 
muito onesta he arrezoada a rromperaa e na consentiras man- 
darense. E a outra fp. 23 / Pessoa algña se I13lT1 poderaa escre- 
ver mas quando tal necessidade sobrevier a abbadessa escrevera, 
ou mandara escrever o que for necessario, e pera se isto milhar 
evitar amoesto a abbadessa presente e as que por tempo forem 
que avendo 110 convento ate duas freiras que saibam escrever 
nam consinta que nenhüa outra aprenda nem se lhe ensine. Por 
que entendo que sem as Rellegíosas saberem escrever se pode 
cumprir a Regra e guoardar os votos e que de o ssaberem se lhe 
seguem e podem seguir muitas inquietacoëns he desassoseguos. 
E nas cartas do convento se guoardara a Regra. E nas ,¬'p. 24 X 
que vierem de fora as porteiras eram aviso que se doem a abba- 
dessa pera primeiro as veer e se leerem em convento parecen- 
dolhe que corem. E nisto como cousa mui principal lhes encar- 
:ego muito as consciencias, sendo certas que na 11.0 fazendo assi, 
na visitacam se procedera contra e las  com rigor. 

Item a pessoa nenhüa estranha poderem faltar sem o veo 
preto. E ao pai e may a voos e parentes a que se pode escrever 
se poderaa faltar com e le  alevantado por espaço de haja ora 
soómente. E indo a estes em cada mes haja vez com o rresguardo 
e gradeiras contendas na Regra. E quanto lp. 251 as pessoas a 
que pella Regra he permitido entrar dentro tanto que entrarem 
se tocara haja campainha que seja sinal de isto soomente, pera 
que todas as Rellegiosas se recolham e na pareçam até as ditas 
pessoas 113111 serem fora. Do que seeram certificadas p e l a  mesma 
campainha que se tangeras outra vez ao sair. 

Capítulo quinto: do Dor.rm'torflo. 

Na Regra estas provido da maneira que as camas am de 
s e r .  E por que segundo a calamidade da terra em que vivemos 
se na pode boamente pa /p. 26¡' ssar esta vida humana sem ser 
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apontada e sustida com as cousas necessarias, ordeno que alem 
do enxaraguam, possa ater hum colcham ou dou de laam com 
seus chumaces de pensa ou laam e seus cobertores brancos e cor- 
tinas destapa sobre seus leitos rases, he quanto aos l ances  ( 1 ) e 
camisas e calçado entendo prover de fora destes estatutos, como 

parecer mais Serviço de nosso Senhor, considerando a novidade 
da casa e o estado presente deste moesteiro. 

Item depois de recolhidas as Freiras ao Dormitorio [a] abba- 
dessa versa os leitos se estame todas neles. e estando faça huutn 
sinal e logro se poetam todas em piolhos com o Rosto per o m o  
do Dormitorio e / p. 27/ ditam juntamente: Bet2edf'ci1'e matar. 
E a abbadessa diraa: Noctem quíeíam etc. E lhes lançará 
aagoa benta. e cada haja se levante e deite dizendo: Ir: paço ii 
idípsunz do rrnía m et requiescam, consigo soo. e diraa 0 mais que 
tiver por devacam (2 ) ,  

Capírullo Sexto: do oƒficio divino. 

Os officios divinos e cellebraçam deles he h u m  dos pri- 
meiros e especiaes fins das religiões. Por tanto vos encomendo 
muito que neste santo exercicio pera que vos consagrastes, o cum- 
praes de todo o espritu. E que co Ip. 28ƒmo diz o apostolo 
113111 cante a lingua no coro e o spiritu no mundo. Tempere a 
lingua com a alma e a alma com Deos. O reza r  ade ser Romão 
segundo a rregra. Averaa no choro vigaira que seja a mesma 
que for de casa ou outra como milho parecer, desta e sabida 
no ordinario e regras e cerimonias pera que na aja falta no 
coro. E mando que tangida a primeira das Oras Ioguo se deixem 
todas as OCUPHCOCDS e se vam ao coro aparelhar sua alma antes 
da oracam e ali este a todo oificio compostamente, sem geio 
nem riso nem outra a l g a  maneira disoluta. Nam seraa nenhña 
escusa [ 3 )  do /p. 2.9,i Coro, sem causa muito legitima que a 
abbadessa entenda que ho he, tirando as officiaes que por rezam 
de seus officíos am de ser e ram continuas em outros lugares. 
E seera o rezado bem pronunciado, claro e distinto, he o can- 
tado segundo o costume, com sua pausa sem guarganta nem con- 
traponto por que vemos por experiencia que edifica pouco. 

E uam se saíra nenhña do Coro sem licença. E muito enco- 
mendo a cada haja das Rellegiosas deste moesteíro que todos os 

( U  
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¡rã:m:ois: ltmçóis. 
f1'€vm::¡r:i : devoção, 
escusa: escu:-zada, cli:=pellsada. 
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dias ouçam missa e vejam o corpo de IIOSSO Senhor que he t a  
altíssimo e diviníssímo sacrifício. E que quando suas oras reza- 
rem em partícollar uam sobre saltem nem façam fp. 30 g síncope, 
mas pronunciem sempre as derradeiras silabas, *Pera que nestas 
detencas lhes alumie nosso senhor o espritu e lhes dee sua fraca. 
E a que em cada hfía destas cousas for culpada he contumaz. 
aquele dia da culpa coma pam e aguoa em haja soá refeiçam. 
E as esperas do dia esteja DO coro abano das noviças. 

Item por alguns justos Respeitos que ao presente me movem, 
ordeno que da feitura destes estuattos em tres 3.l1l'los possam a 
abbadessa e Rellegíosas das seis oras por diante no inverno rezar 
ou cantar as Matinas, s. os nocturnos deltas e no verem das oito 
e mea por diante e as Laudes poderem dizer, e fp. 3Iƒ he cantar 
polia manhas. E porem se tangera as matinas a me noite como 
agora se costuma. E passado o dito tempo se proveras nisso 
como parecer que he necessario. 

Capitzzllo septímo: da oracarn e sillerzçƒú. 

A oraram he a que leva nossos desejos ante Deos he a coo- 
templacam e pratica que com e l e  temos. Por tanto vos amoesto 
e mando que a t e m  do officío divino que he a oracam comum,  
sejais muito promptas a orar e contemplar em particular. Por 
que a verdadeira Relligiosa /p. 32/ na satisfaz com soómente o 
of ic io divino no choro, se tombem se Dam occupa em especial 
recolhimento he oracam e nosso senhor na oracam nos tirou ho 
intervalo. por que per o fazer nenhüa cousa [105 pode estorvar 
nem empidir se queremos, aja oraram voluntaria cada haja con- 
sigo. He tombem ordeno que a aja no Coro haja vez em cada 
dia ao menos, s. desde ( l ) nascença de nossa senhora ate a Pas- 
coa de Resurreiçam depois das matinas huum quarto d o a  011 
mental ou vocal calada. E da Pascoa ate ( 2 )  a dita festa aca- 
bada a n a .  Na fim da qual aja outro quarto de licam (3 ) dal- 
gnm livro devoto Porto [p 33/ gues, e nestes tempos nenhíia 
das que se achar no Coro saía. E pera as que estiverem fora 
virem se faça huutn sinal que Pera isso se ordene. E quem faltar 
desta oraram sem licença da Abbadessa, as esperas seguintes 
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estaraa em pec diante a estante, em quanto se disseram os dou 
salmos primeiros. E quanto ao silencio se 
da Regra que nele fa la .  

guardara o capitulo 

Capüzâíƒo oitavo: do Íejuum e díscipíirza. 

O Jejum he mui grande e seguro companheiro da Oracam. 
e que a muito favoresçe he sustem, fp. 34ƒ com o freo dos apeti- 
tes. He poucas vezes acontece que estando o estomago farto, 
esteja o espiritu sem tentaçoens. Pello que vos muito encomende 
he especialmente aaquellas que o podem fazer que jejuuês os 
jejuuns ordenados polia santa madre igreja, [alas quaes reis 
obríguadas i d a  que Rellegiosas não fosses. Pois a rrellegiam não 
solta a obriguaçam da igreja, mas a aperta com mais necessidade. 
E sendo caso que na somara na aja dia de Jejuum de obrigua- 
cam, e r a m  jejüaraa cada haja a quarta e sesta letra, uam sendo 
dias solenes que a igreja manda guoardar. Por que se o forem 
então se jejuaram o sabbado soómente. E a vespera Ip. 35/ de 
Sam Francisco, e da bem aventurada S. Clara se jejuaram. 
E por ora vos não ponho outro jejum algum, mas antes despo- 
nho nos demais a que podeis ser obrigadas polia Regra, avendo 
respeito a casa ser nova e vos serdes fracas e começardes agora 
sendo poucas a ssoster os trabalhos heo peso de muitos. E porem 
pollo tempo se pudera nisso prover conforme a rrezam e ao cus- 
tume que tem as madres dos moesteiros desta ordem nesta comarca. 

Item, a disciplina tombem he parte da abstinençia he que 
muito a ajuda. E por isso a ajuntamos ao jejum. E ordeno 
que nesta casa gaja ( 1 } todallas sextas feiras do a n o ,  tirando 
de dia de Natal 36,1 ate a septuagessima, e do dia de Pascoa 
ate Corpus Christi e quando em sexta feira ocorrer santo que a 
igreja manda guardar.  Na quaresma à averaa todas as segun- 
das e sestas feiras, per esta maneira. Acabadas as Completas 
juntas todas no coro ao som da campas ou no l u g a r  que milho 
parecer a abbadessa, apaguadas as candeas, começo e l a  primeiro 
em voo entoada o Psalmo Miserere me Deus. Ou De proƒundis. 
E rrespondanlhe a versos ate acabarem com gloria Patri. E e r a m  
diga a antiphona. Cƒmístus factos esi pro rmbis obedíefzs, et 
metera. E acabada diga mais o verso Disçiplinrz pacfs nobre 
cujas Iivore sanatzf fá. 37 .r sumos. Oracam Respice quesumus 
donzírze super /Jane ƒfzrnífiarn toam. E dito, Ameá, Gloriosa 

I* ) r.ia,ía : a haja. 



I€I;\'I8IA I)I: Gv1.u.õ.RÃ1‹;s 

passo dominei nesiri jesu Xp? perducaf nos ad gaudía Paradisi 
ameá. E e ram íaraa s ina l  a acabar. Da qual disciplina e 
jejuum nenhüa freira professa seraa excusa se autualmeníe ( 1 ) 
não for enferma. E a que disso se excusar ou for compreendida 
110 jejuum seraa penitenciada a a jejuüar o dia seguinte em Pam 
e agua e a disciplina f aras e communidade. 

Capitullo nono: da Conƒíssam 

Por mais freos de Iejuum e disciplina /p. 38 /  que ahi aja 
toda via ha cada dia muitos desfalleçimentos na gua rda  da lei 
de Deos e nos votos que prometestes. Por tanto COIIVCID que vos 
socorraes ao santo Sacramento da Penitençia, confissam e commu- 
nham. Mando que vos confesseis segundo se conthem no capi- 
tollo da Regra septimo. E fareis as confissões ao vosso capelão 
que pera isso he ordenado sacerdote secular e não a outra a l g a  
Pessoa posto que rellígiosa seja. Nem a e l a  tenhais especial 
devaçã. E quando o tal capelão for occupado 011 empedido de 
tal occupacão ou empedimento que nisso vos nam possa servir, 
e r a m  [ a ]  abbadessa com licenca do superior ordinario ou do 
visitador e c o  /p. 39/ lheraa outro clerigo sacerdote secular, de 
boa vida e costumes e que passe de idade de XXXX anos ,  que 
succeda no lugar do capellâo, o qual assi mesmo daraa a santa 
comunhão polia Portinholla da grade. E a samcristaã era cui- 
dado nos tempos divídos [de] preparar e concertar o que he 
necessario per que se faça com a deçençia conveniente. E muito 
vos encomendamos que na confissã a façais todas em seus tempos 
juntas, de maneira que fora deste tempo da regra haja soo freira 
se uam confesse nem duas sem especial necessidade he licença 
da abbadessa, por alguns inconvenientes que disso podem nascer. 
E por que algüas religiosas em suas couíissoëns costumam Jp. 40/ 
de fazerem grande detença e muito notavel, encomendo aa abba- 
dessa que nisto tenha tento per que sescuse ( 2  ) que na confis- 
sam se uam trate se uam do que toca e pertence ao Sacramento 
delta. E assi encomendo ao couíessor que amoeste as Rellegiosas 
que se gani derramem em outras praticas desneçessarías fora do 
dito Sacramento. E quando nisto ouve excesso encomendamos 
a abbadessa que proveja nisso como deve. E assi lhe mando sub 
p e n a  de sospeusão de seu oífiçio que uam consinta outros con- 
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íessores sena os da calamidade sobre dita, alias ipso facto fique 
suspensa ate merecer beneíiçio do allevantamento da suspensão. 

ID- 4/1 Cap:'r.ullo Décimo: da abbadessa I".iguazlra e ou- 
tras ol/teiues. 

Segundo a iustituicam e ereiçam deste moesteiro confirmada 
por Apostolica autoridade, esta abbadessa que ora he, ho ade 
ser em sua vida perpetua e nam removível. E depois de seu 
falecimento lhe ha de succeder a vígaira. E acabadas estas 
duas Abbadessas, a elleícam e apresentacam da Abbadessa com- 
pete a Francisco Dandrade thesoureiro e a Ysidoro Dandrade 
cocego e a Torcade Perez Dandrade mestre escolta. Porem 113111 

podem nomear nem aprejp. 42ƒsentar religiosa sena do mesmo 
Convento e que ao menos tenha dez 3111105 de profissam. Aos 
quaes e a sseus successores ( que capazes forem pollo tempo ). 
afectuosamente mando que no nomear e apresentar dabbadessa 
se conforme com o parecer da lllfllfl. Sara. Iffante dona Isabel 
nossa senhora e do senhor Dom Duarte e de seus successores 
neste estado. E concordando dons deles se ade confirmar a 
ssua nomearam e apresentacam. E discordando antro si, eutam 
elegera O moesteiro e convento e rellígiosas dele quem lhe Deus 
inspirar conforme a direito. E assi neste caso como nos mais. em 
que a elleicam fica livre ao dito Convento, ordeno que se faca 
desta maneira. /p. 43 / O Prellado e visitador deste moesteíro 
farsa primeiro seu capítulo de correicam, antes que faça ellei- 
cam da abbadessa. No qual capitulo ordenaras que se diga 
haja Missa do Spiritu Sancho cutoada, ou rezada, a que todas 
sejam presentes. E dita a missa farsa sua amoestacarn, encomen- 
dando mui eficazmente que ellegam sem atfeicam nem pairam 
aquela que entenderem que milhar pudera guovernar ho spiritual 
e temporal. E lhes leera o Cap.° da Regra XXII em que trata 
das callidades que ha de t e r  a abbadessa. E acabada a pratica 
dito o Hymno, Vem' creator, com seu verso he oracam, se sa iam 
as que nam forem vogaes nem tiverem voto e ficaram soõmente as 
processas lp. 441 que tiverem voto, porque algüa por culpa ou por 
pena for privada de ho t e r  uam ficara dentro. E o dito Visita- 
dor ou Prellado com o capelão por escrivã se porem em lugar 
patente e manifesto e apartado, e ali iram as Relligiosas haja e 
haja dar seu voto. E acabando todas de votar chamaram duas 
religiosas anciaãs e a vista deltas l e r a  o Capellam os nomes 
das que levam voto per a abbadessa. E a que levar a maior 
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parte do Convento s. mais da metade huum soo voto, essa seera 
a abbadessa. E quando se os votos dividiram e apartarem de 
tal maneira que nenhüa das Relligiosas nomeadas leve a maior 
parte. eu tal caso serão amo /p. 45/ estadas que ate o dia seguinte 
a missa se concordam, e nam se concordando o Prellado ou visi- 
tador escolhera e aveia por Abbadessa aquela que mais votos 
tiver. E quando forem igoaes, escolhera deltas qual quiser. E fica 
a elleicam a e l e  divoluta. E essa ficara abbadessa. E publi- 
cada a confirmara. E a cantora comecara . Te Deum Iaudamus. 
E assi a levaram ao Coro e acabado diraa o Prellado' Confirma 
hora Deus. 35, Quota operatus est ii no bis, e a oracam do Spiritu 
Sancho. E assentada a abbadessa nova ante ele, de piolhos lhe 
entregara e l e  a e l a  a Regra he estes estatutos e os mais que 
succederem e o selo da casa, e encomendando lhe a /p. 46...-* 
aguarda de tudo e as cousas que pertencem a sseu ofício. E o 
prelado se levantara e assentara [ a ]  abbadessa na cadeira. 
E todas as Relligiosas começando das mais anciaãs lhe iram bei- 
jar a mão, e dar obediencia. E acabada se diraa z Deus dei 
no bis suam pacem. E seraa a abbadessa de idade de XXX a n o s  
ao menos professa da mesma casa, da maneira sobre dita. 

Item, ao outro dia depois de abbadessa ellecta ( 1 ) e du- 
rando as da instituiçarn no tempo que se visitar a casa, O prel- 
lado ou visitador estando a grade da igreja da banda de fora, 
e [a] abbadessa com algas discretas da parte de dentro orde- 
naram as outras ofiiciaes, s. viguaira fá .  4 7 /  Samcrístaã Por- 
leiras Dipositairas e Despenseira e os mais officios da casa. 
E podendo seer a viguaira da casa e do coro toda haja, seera bom 
por Hum multiplicar tantas Prelladas. E as mais se escolham e 
ordenem por otfiçiarias aquelas Relligíosas em que se sentir 
ze lo  e natural inclinaram de fazerem seus offiçios perfeitamente. 
E as porteiras encarreguem que sejam sofridas no trabalho e 
temperadas no doar dos recados e Repostas e no receber deles. 
E no mais se guoardara acerca do seu offiçio o que 
tem 1121 regra. 

se COH- 

Ca,r):'t11l¢'o X á :  do que pertence a fazenda e ao governo e 
fmlnisrmcanz delta . 

/p. 48/  Haja das cousas sustanciaes pera a pureza do vosso 
estado e das Relligioens approvadas he que não tenhais proprio. 
Por que este he o fundamento da vida relligíosa e atentam dos 

{ ) eíƒecfa: eleita. 



US 1=s'rA'r1'Tos DF S.5\Nll`=\ CLARA DF G1:I.\1..u‹ÃI=s 109 

que professam. E Pera isto poder ser com despejo do spiritu e 
sem detrimento do corpo, se elegeram as pessoas adiante decla- 
radas Pera o que convern a temporalidade que se ade repartir 
em comuum. E muito vos €l:lcol.Ill8Ild0 o voto de pobreza que pro- 
metestes e que vos guardeis de ser propietarias como o defende a 
rregra e que Halll tenhais cousa que a abbadessa nam saiba nem 
se lhe esconda nem se use delta sem sua licença ainda que seja 
em cousas leves. Por que quanto Ip. 49/ a desobediencia assi se 
comete no pouco como no muito vosso vestido e calcado e toucador 
e livros e todas as outras cousas do exercicio he lavor particollar 
de cada haja ser manifesto abbadessa. E por que a rregra diz que 
a lem destamenha ou selliçio se podem trazer duas tunicas, en- 
tendei que debaixo do abito de cima se pode trazer fraldilhas, ou 
mantos ,  e giboêns de pano honesto segundo costume, e que uam 
podeis trazer chapíins abertos por diante e outro calcado que se 
dispensa que tragais se entende ser baxo e nam de altura em 
que se enxergue vaidade ou openiam. E pera as cousas de vos- 
sas magos ( 1 J se guardara a rregra IIO capitollo oito do exerci- 
Çio. E todos os fp. 50 Dias a campas tangida vos ajuntareis, 
s. da Pascoa ates a uasçeuca de nossa senhora das duas depois 
do meço dia ates as tres e da nascenca de nossa senhora ates a 
Pascoa de hua ( 2 )  ates as duas, e farsa cada haja o que lhe for 
encomendado e souber fazer e tudo seraa pera comunidade e con- 
vertido no uso delta, e seraa presente algüa das Prelladas a que 
se tenha respeito. 

Item per que sejais devidamente providas daquelas cousas 
sem as quaes a nossa vida ordinariamente uam pode escusar pois 
serves a nosso Senhor e trabalhais pera a comunidade ordeno 
que aja celeiro em que se recolha todo o pam. vinho, azeite, 
vinagre /p. Manteiga, toucinho, e todos os outros legumes e 
rrendiniento que per qualquer via vier Íeer ao Convento. E tam- 
bem aja haja arca em que esteja depositado o dinheiro que vier, 
pera destas cousas e dele serem supridas a s  necessidades de 
todas. E Pera se milhar f azer, ao tempo que se ordenai as 
outras otfiçiarias se ordenaram duas Relligiosas, pessoas de cre- 
dito e bom saber em cousas de conta he fazenda que chamaram 
chaveiros ou depositarias. Das quaes haja escreveras no livro 
debaxo do nome de Receita tudo o que entrar e se receber. 
E debato do titollo de Despesa tudo o que se despender, fazendo 
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em cada cousa titollos diferentes e nam confusos, s. titollo do 
trigo, titollo [p. 52.3 do centeio, titollo do dinheiro e assi de cada 
haja cousa per si. Pollo qual livro e titollos, cada me em capí- 
tullo a abbadessa e as chaveiros darem conta ao Convento Pera 

que se saiba o estado da casa. s. o que tem e o que lhe pode 
faltar e ao per da conta de cada me assinaram a abbadessa com 
duas discretas do Convento, pera o visitador poder entender no 
tempo da visitacam o que se faz, e d a r  louvor, e represam 
segundo se merecer. E averaa tres chaves diferentes assi do 
Çelleiro como da arca do deposito. E a abbadessa teera haja e 
as duas chaveiros cada haja sua e 113fl1 sabriraa o celeiro nem 
a dita arca sem todas serem presentes e quando /p. 53/ nam 
poderem ser outras em seu lugar. 

Item, nesta arca estaraa h u m  livro em que estejam atom- 
badas as propriedades que a casa tiver e os titollos das igrejas e 
provisoens e erdamentos Í 1), e tudo o que se ouvem de guardar 

per perpetua mamaria. O qual livro e tombo se farsa de maneira 
que seja autentico e que possa fazer fe. 

Item, na Reparticam dos vestidos e calcados ( 2) e as outras 
cousas que pertencem ao trajo e cocaras, se téera respeito a todas 
as religiosas serem consoladas igualmente, sem aceitaram nem 
aíteicam de pessoas, e aveia haja Despenseira ou mordoma que 
tenha cuidado de prover nas cousas do mantimento conforme as 
tece Ip. 54 J ssidades, de maneira que sempre na Comunidade aja 
competente provisão. E se eram as mesas do Refeitorio limpas 
e o mais que c o r e m  com abastança e limpeza. Pera que sai- 

bais a ordem que deveis teer em vir ao Reteitorio ordeno que em 
todo o tempo do 311110 jantem e çeem as oras que pe lo  convento 
forem ordenadas, de maneira que fiquem as do oficio divino e 
da Regra e destes estatutos em seu lugar. E tangida a campas 

comer ajuntense todas no capitollo e, ditas as culpas, comece a 
presidente em tom baixo o salmo De profundes. E rrespondan- 
lhe a versos ate o fim acabando com Requiem aetemam, a porta 
inseri, Domirze exaudí, Oracam Absolve quaesumus fp .  55 / e no 
fim Requfescrmt i i  pace. E feito o ssinal com a campainha, se 
vam ao Reíeitorio duas e duas em ordem e comecando das novi- 
ças e mais moças e dentro postas em coro diga a cantora Benedi- 
cite, com a bençam do ordinario segundo o tempo. E assentadas 
comete a leitora a llíçam da mesa. E ditos h u m  par de versos 

a 

I 

{ Í  ) 

‹ *J 
erdúfrttenfos : herdzlmentos. heranças. 
calcarl'os.' calçados. 
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a presidente faça sinal e começam a comer em sillençio bem com- 
postas e acabara a leitora sua l iam.  Comera cada haja per si e 
Dam duas em huum Prato. E acabada a mesa tara [ a ]  abba- 
dessa sinal, e a leitora diraa' Tz: aliem com as graças. E se iram 
ao coro com 0 Míserere me Deus. E os dias que Çeam ditam 
Laudafe dominam ornes gentes, todas as graças fp. 56/ no 
Refeitorio, he em sillençio iram ao coro dizer Pater noster e 
Ave Maria. 

Item, HÃ d a s  de collaçam tangida a primeira das Comple- 
tas ajuntarseam no capítulo e dito o De profundes entraram ao 
Refeitorío em ordem. E assentadas díraa a Leitora cube domine 
benedicere e a Domaira díraa Noctem quietam. Responso Ameá, 
a leitora diraa a capitolla da Noa daquele dia e em fim delta 
Benedícííe. E a Domaira : poíum cfzarítfztis henedicat dextera 
Dei paires. R". Amem, e aram collaçam e a leitora se sentara 
tombem a e l a  e acabada se levantaras e diraa ƒratres sobrá 
síoie ( 1 ) et vígilate, e /II arfem 11; Deo grafias. E com mise- 
re lã. 571 re me Deus rezado se vam ao Coro. E entre tanto a 
Sam crista tanga ( 2 )  a segunda e dignam as Completas. 

e 

Capitullo XII :  do Procurador e dos prazos e Discrølas 

Item porque na Regra capitulo XXI estas provido acerca 
do Procurador mando que se cumpra como se nele contem e que 
os Prazos que se ouverem de fazer sejam feitos em evidente pro- 
veito do moesteiro. E bem assi que quando alguum Prazo vagar, 
e ouvem filhos ou ordeiros daquela pessoa per quem o Prazo 
vagou que tiverem feitas bem feitorias nos ditos Prazos que 
já. .*58.! a estes t a s  se faça renovaçarn do dito Prazo per sua 
justa vedaria. E que se u m  possam dar por vagos a outra pessoa 
a lga .  E isto nos maiores vinte e cinco 311110S se pedirem a reno- 
vaçam dentro de huum a n o .  e aos menores de quatorze, homens, 
e as mulheres menores de doze, e na correra o dito a n o  sena 
depois de cheguarem a dita idade. E nas veedorias encomendo 
e mando que se mandem pessoas de saís consciencias, pera que 
se IIHIII. faça o que uam deve. E por que Abbadessa em muitas 
cousas pode fazer o que lhe parecer sem chamar a convento, 
ordeno que creceudo as Relligiosas do moesteíro em numero que 
passem de XXX, que em tal caso sejam eleitas quatro discretas 

( ` ]  
( 1 )  

sobrá estore. Deve ser: sobrei estale (sede sóbrios). 
tanga: tanta, toque. 
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e com a vígaira e mestra de noviças /p. 59 sejam seis com as 
quaes a dita Abbadessa seja obr igada a comunicar as t a s  cou- 
sas que na an: d r  ao Convento. E creçendo o numero a lem 
das XXX, entam eram seis discretas a lem das duas sobreditas, 
E por ora serem poucas ordeno que pera o sobre dito bastem as 
ditas duas Vigaíra e mestra de novicas e as duas discretas que 
Sam elleitas. As quaes todas encomendo que digam seus parece- 
res livremente com bom zelo. E a abbadessa encomendo e r o g o  
que de tal maneira se aja com e las  nestes pareceres que enten- 
dam muito claramente que e l a  Íolgua e l e v a  contentamento de 
lhe dizerem a verdade e O que entendem chaãmente. 

/ p .  só`()ƒ Capitulío XIII: da erffcmzrzria. 

Deve a abbadesa com as discretas de prover acerca da enter- 
maria que seja 110 mais conveniente lugar de toda a casa e no 
mais desabafado e alegre que possa s r  e que tenha Janella per 
o norte. Em que aja toda provisam necessaria de botica. de 
maneira que se escuse d r  a e la .  mandando no tempo estillar 
suas agues e fazer açucar e mel Rosado e a l g a s  outras cousas 
que comummente se uam acham na botica em perfeiçam e ter sem- 
pre de sobresalente Açuquar e mel he alguma especiaria e ƒp. 
olleos C01'I1 I.111I1S. O que boamente se pode fazer ordenar doo haja 
rellígiosa professa saí e desposa na pessoa he caridoso que tenha 
cargo da enfermaria he de curar os enfermos por que quando a 
necessidade sobrevir uam se cate então a mezinha que poucas 
vezes nesta terra se costuma achar. E assi se escusa a continua- 
cam de irem e virem a botica. E tudo aquilo que dentro se 
poder ter com conselho do Medico se tenha, por que minha ten- 
cam he que se escuse boticairo e as mezinhas que e les  tem por 
bom respeito alem da carestia ne las  que e les  tem introduzida. 
E a enfermeira teera especial cuidado da limpeza das Camas e 
servico das doentes. E tanto que algüa xá» 62/ Rellígíosa adoecer 
o farsa saber abbadessa, pera que se a doença for ou parecer 
perigosa lhe sejam logro ministrados os sanctos sacramentos. 
Por que acontecendosse ( o que Deos 113111 permitia ) que algíía 
fallecesse sem eles I nam sendo supitamente) Abbadessa seera 
por isso na visitaram penitenciada com r i g o r  e sseveridade. 
E muito encomende a enfermeira a consollacão das enfermas e a 
charidade que se deve a írmaãs e a paciencia se tor necessaria 
como muitas vezes acontece com os doentes. E acerca das con- 
fissoëns deltas se guardará ho Capitullo da Regra que nisso des- 
poem larguamente. 

61; 
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/ p .  63 I Capirofío XHH:  do capitoflo ¡oca! e das culpas 

Pouco aproveitaram boas leis se nam ouvesse quem as 
fizesse guoardar. E todas as culpas seriam mortaes se saltasse o 
arrependimento e pena deltas. Por tanto ordeno que todas as 
sestas feiras do E1IlI10 que uam forem santos de guoarda, [31 abba- 
dessa ou a vigaira narrá podendo e l a  façam capítulo acabada a 
missa do convento, e sseram presentes todas as rellegiosas pro- 
fessas e noviças que gani forem enfermas de enfermaria, lp. 64..1 
e postas de giolhos no capitulo com o r o s t r o  per o altar a per- 
lada lhe faca sinal a sse assentarem per sua ordem. E diga 
Deus dei no bis saem pacem Ameá. E levantarseam em pee 
em coro e a cantora comece Ad  Ie levurví oculos nzeos, e dignasse 
a versos com gloria pari ,  e prossiguam De proƒundís, com 
Requiem ueterrzam e chíríe eleyson, a pe lada  diraa eu ne nos 
írzducas 1%`. sed libera. Respíce in servos fuos, ei ançillas tuas 
domine I .{'. eu in opera tua. A porta ínferí. Domina exaudi 
omíionem mea/n. Oremos: Praeiende do/nine famulis eu formula- 
bus ruís, dexfemm caelesíis auxilii, ui te tutu coroe perquírant, 
eu que digna postula/rt corzscqui mereaniur. ,I p. os f Deus venie 
lurgfior. Per Cristum dominam nosfrum. RÃ Ameá. Domifze 
exazzdz' oratiorzem meum. Requiescant in pare;  dito Ameá e 
ssentada a perllada, viram as novicas dizer suas culpas he 
reprendídas e penitenciadas aram o que lhes mandarem, depois 
as professas duas e duas comecando das mais modernas he 
receberam suas reprensoens e a perllada usam nas repren- 
soens e castigos e amoestaçoens do que se contem DO Capi- 
tulfo da Regra XXII. E mandamos e encomendamos as relli- 
giosas subditas que guardam e tenham acatamento e Reverencia 
a perlada por respeito de seu oficio, posto que e l a  COII sua 
humanidade e caridade de contraia occasíam. E jp. 661 que 
Ilenhúa seja ousada nas penitencias responder nem faltar nem 
replicar naquelle auto, sob pena de ser enca[rlcerada se a 
culpa o merecer, posto que depois com muita humildade e corte- 
sia lhe possa dizer o que lhe parecer. Escusem perfias e apostas 
e brados, cuidem que estame diante de Deus cujas vezes tem a 
Perllada. Ouçam com paciencia as ICPTCHSOCDS e cuidem que 
com mais recato am desta estando soes, pois tem nosso senhor 
presente como Juiz e testemunha, que no publico diante das Perl- 
adas. Encomendovos a p a z  e concorda entre vos mesmas. 

E por amor de nosso senhor vos encomendo que uam lanceis em 
Rosto hfias as outras gerações, nem castas, nem fídalguias, nem 
nobreza,  /p. 67/ nem villezas, nem baixeza,  nem trateis de pais 
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nem de mais. pois sendo todas irmaas em Cristo todas tendes 

h u m  pai e todas huum sangue e todas haja humanidade e todas 

soes filhas de nosso senhor he esta profissam fazeis todos os dias 
quando dizeis Pater rzoster qui es írz caefis. E se a l g a  ( o  que 

Deos uam queira ) nisto for injurioso a outra ou lhe pose as 
maços seja presa e esteja no cancere sem veo preto e sem escapu- 

lario ate que pareça a abbadessa, e a todo o convento que deve 

ser perdoada. E seera tombem absolta com o salmo Miserere 

me Deus, e saibam que nem abbadessa nem mestra de novicas 
nem outra a l g a  Prellada pode poellas ( 1) magos DOM doar cas- 

tigo manual a nenhña relligiosa, f p .  68,' seriam aqueles castigos 

da ordem e rregra. E fazendo cada haja o contrair das Prella- 
das ipso facto fique suspensa do of vicio e carrego por huum mes. 

Item, por que cada dia pecamos polia fraqueza da carne 
e assi Pera cada dia adaver ( 2 )  algum remedi,  ordeno que o 

poço { 3 )  seja Capitullo, onde cada dia tangendo a comer se ajun- 

tem todas ate que a presidente diga De profnndís, e as que 

aviam de dizer sua culpa a mesa ou ater disciplina digamna ais 
e lha dem por que parece mais onesto que na mesa. Pera a qual 

iicaraa a penitencia de Pam e agua que se pode fazer sem se 
perder o tento da Iicam. E acabada a penitencia da sesta feira 

como encima no Capitollo jp. 69ƒ todas em gíolhos aram a con- 
tissam e a perllada lhes farsa absolvicam na forma Misereatur 
wslrí ,  e lhe encomendara a oraram do Paier Hostes' e Ave maria, 
per O e fe i to  que lhe bem parecer. E muito lhe encomendo que 

nestas comemorações façam especial m e ç a m  e[n]comendem 

ho estado da lll.1"" Senhora lffante e do senhor Dom Duarte 

nossos senhores, e das senhoras suas filhas. que nosso Senhor 

acreçente e os conserve em seu santo serviço. 

Ca;1iz'oHr› X V :  do visífaríof. 

F p. 70 I Ao tempo que comecei de edificar este moesteiro 

e de o dotar dos b e n s  temporaes que nosso Senhor me deu, 

Iembroume que era necessario tear o prior por visitador he Prel- 

lado como o tem todos os mosteiros bem guovernados e rre8ídos. 

E 11a verdade todo o assossego spíritual he temporal das comuni- 

dades depende da prudencia discricam e saber do Prellado. 

(* J ,rJoz›flr:.s : pôr as. 
( - 1  rm':tvú'r: há-de haver. 
(H 1 por.›.' lugar onde os rešiuginsns. se ;-¡i:-i21Í,-i\'I1TI1 pare: 

refeitório. suhretnxdn entre os dom¡nica:1‹.›s. 
i r  para  fa 
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E por que a apresentaram do Priorado desta santa igreja colle- 

giada de nossa Senhora da Oliveira desta v i l a  pertenço a illus- 
trissima Senhora Iifante dona Isabel nossa Senhora e ao senhor 
Dom Duarte seu filho e, depois de nosso senhor por longos a n o s  
os deixar nesta vida, pertenceras a sseus sucessores os ,* p. 7! 
quaes sendo como Sam Princípes ta catholicos e zelosos do 
serviço de nosso senhor e acreçentarnento do culto divino tive e 
tenho por sem duvida que provaram a esta igreja de pessoa d o c a  
discreta e prudente e de idade pera tamanha cousa em calamidade 
como esta he. E atando o meu Juízo a esta openiam pe la  deva- 
cam que tenho ao servico de suas AA. quis que este mosteiro 
per esta via ficasse a ssllas AA. encarregado. E ordenei que o 

Prior desta sancta igreja que per tempo fosse sendo de idade que 

passe de X X X X  a n o s  seja Prellado ordinario de le  Superior he 
visitador pera todo sempre. E em sua ausençia, a dinidade logo 
seguinte, que a mesma idade tiver. lp. .72/ E por que esta 
minha determinaram me pareço justa e o pa reço  a santa See 
appostoiica que a confirmou, peço por amor de nosso senhor a 
suas AA.  que pois por esta via o governo e ordem e conservacam 
desta casa nica a ssua disposiçam deles, ordenem de maneira a 

provisaui do dito Priorado com que juntamente fique o dito moes- 
teiro provido de Pastor, o qual uam quis poer debato da sugei- 
cam de Relligiosos por que ouve que muito mais religiosamente 
fica assi e estaraa sempre a disposiçam de suas AA. e sseus des- 
cendentes que doutra maneira. 

Item em minha vida me li concedido ( 1 ) a visitacam e 
superioridade deste moesteíro lã. 73.f com haja pessoa constituida 

em dignidade que eu escolher, a qual entendo nomear quando 

ouvem de fazer o que pertence ao meu cargo. E por que 0 Prior 
que agora he, está nomeado por ordinario per depois de meu 
íallecimeuto, sua santidade me concede que em minha vida eu 
possa ordenar [e] estatuir acerca do estado do moesteiro o que me 

bem parecer. E do dito Prior tenho entendido que tem pejo 
per poder usar deste cargo. E sendo requerido que ho aceitasse 
o recusou de fazer sem a l g a  justa causa que ho a isso inovesse. 

E considerando alguns outros Respeitos justos do servico de nosso 

senhor li bem e proveito do dito moesteiro, ordeno e mando que 

per meu falleçinienio suc ..~*P. 74!Çeda no dito of ic io superiori- 

dade e cargo aquela dignidade que na instituiçam e ordenanca 

appostolica estas provido que succeda sendo o prior ausente ou 

I' 

I * I Deve: ser ú¬otsc'e(Nn'‹). 
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empedido. Por que do Prior que agora he 0 tenho por ernpedido 
conforme a tentam da instituicam e confirmacam delta. E muito 
encomenda ao Dignidade que succeder depois de meu talleci- 
mento (vivendo O dito prior) que, DO que ouve de fazer e orde- 
nar que cumpra a bom estado e governo do moesteiro, se con- 
forme com aquilo que suas AA. lhe mandarem e ordena:-em e 
ouverem por serviço de nosso senhor que se taça. Por que eu 
tenho esta confiança que suas AA. nisto e em todo o que com- 
prir a este moesteiro lhe am sempre de fazer merçes como até 
gora /p. 75/  fizeram segundo sua grandeza he heroicas virtudes. 

Item a vísitacam de cada h u m  311110 se ara a derradeira 
oitava de Pascoa de Resurreicam. E antes tres dias se mandara 
recado Abbadessa e e l a  o dar as religiosas per que se apare- 
lhem hunas e outras he se allimpem e concertem as casas. O dia 
da visitacam entraras o visitador e o capellão por escrivam com 
duas pessoas outras ecclesiasticas de boa fama he conveniente 
idade, amigos da virtude. E antes dentrar em capitollo visitará 
o temporal da casa, dormítorio, enfermaria, oficinas, coro, orna- 
mentos e todas as outras cousas em que per estes estatutos he regra 
se ade prover. E depois disto feito iras fp. 76/ao Capitollo e man- 
darà tanger, e se sentara nua cadeira onde milho: possa estar e as 
Relligiosas per sua ordem. Estando com e l e  as ditas pessoas, 
taras a exortaram divida da necessidade e proveito das visita- 
çoens, da obriguaçam que as Relligíosas tem a dizer as cousas 
d i a s  de correiçam pera bem da casa e o mais que lhe parecer. 
E ao fim todas em giolhos, lhes mandaras sob pena de obedien- 
cia ou outro que bem lhe parecer que digam a verdade do que 
souberem, ordenando O lugar onde há. de visitar. 

Item neste capitulo se costuma as officiaes renunciarem 
seus officíos e abbadessa entregará 0 seio ate se determinar a 
visitacam. O que avemos por escusado p. 77 Í em vida destas 
duas abbadessas, e dahi por diante se guoardarà 0 capitolio da 
regra que nisso fala. Feita esta cerimonia o visitador se sairá 
per a grade da banda de fora e comecarà a visitar com cada 
haja das Relligiosas tendo bem provido primeiro a rregra e estes 
estatutos. As religiosas respondam simprez e verdadeiramente 
com ze lo  de vertude e charidade com o profiro. E :resguar- 
dense no modo de denunciar aquilo que se nam pode provar que 
cada haja soá sabe ouvia que prejudique a fama da casa ou da 
relligíosa ou qualquer outra pessoa do mosteiro. E bem assá 
de dizer o que suspeita posto que a ssospeicam seja violenta. 
Por que muitas vezes acontece fp. 78 Í enguanarse o pensamento e 
ainda a vista. E uam aprazem a nosso senhor agudezas em pre- 
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juizo alheo nem juízos arrebatados e antiçípados. Guardense 
por amor de Deos de dizer mentira por que alem de ser mui 
abominavel pescado mentir e dizer falsidade em tal caso fica 
obr igado quem tal disser à pena que se daria a que culpada 
tosse com verdade. afora a demais arbitraria que se deve doar. 
E depois de o visitador examinar a todas e as repreguntar e 
entender bem os casos que se contem na visitaram e estiver no 
Juizo de cada h u m  deles, tornara a entrar dentro e no Capitollo 
soá, sendo presentes as pessoas sobre ditas a vista de le  em lugar 
e parte onde uam possam ouvir, Íaraa a correiçam fp. 79 l com 
aquellas palavras. moderaram, equidade ou rigor que cumprir, 
pretendendo sempre edificar e sarar e uam disipar nem distruír. 
E soornente O visitador deve entrar na clausura do moesteyro em 
tres casos forçados s, na elleiçam da abbadessa e no cap. 
danxoestaçam e ao da Correiçam. Poderá porem mais entrar 
quando dentro no moesteiro ouvem algüa inquietaram a que 
a abbadessa e di[s]cretas nam possam prover, ou avendosse 
de fazer aigña obra de novo ou verse dentro que se nam 
possa escusar. 

0 

Capífnllo .Y W :  dos sufragios pelos dá=fzuzlos e vivos. 

Diz a escretura ( 1 )  que he santo he saudavel o 
cuidado que se tem das almas dos defuntos em se fazerem 
por e les  officios, per que nosso senhor mais prestes dispense 
com e les  e os leve do Purgatorio a ssua santa gloria. Por tanto 
vos encomendo que vos lembreis de rogar a IIOSSO senhor pollo 
bem e emenda dos vivos que aja por bem de os acabar em seu 
santo serviço. E quanto aos defuntos e por todos os bem reitores 
em geral e fiees christãos direis cada dia depois de comer huum 
Nocturno de finados, s. segunda feira, vesperas somente, a terça 
quarta e quinta os tres Nocturnos, assá como vão, cada dia o 
sseu. A sexta feira Laudes, sabbado e domingo h u m  /p. 8 I ƒ  
Responso pelos fundadores deste mosteiro, e os vossos Prella- 
dos. E em fim das vesporas e a cada Nocturno ditam Kírie efei- 
sofz, com Peter rzosfer. eu ne nos índucas. A porta inferi. Do- 
UZÍHU exaudi. Orernus : Deus veniae Iargiíor. Deus qui nos 
patrenz. Ffdelíufn Deus ; t a  bem segundo o ordinario Romão ha 
hi quatro ofíiçios gerais he solenes, s.huum dia antes da septua- 
gesima, h u m  dia antes da Magdalena, huum dia antes de 

/ p. so r 

( * ]  11 Mac., XII-46. 
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Sam Miguel de Setembro, huum dia antes de santo Andre, 
E assi o dia dos finados fanasse conforme 0 ordinario. E por 
cada Relligiosa que falecer se diga huum offíçio inteiro e missa. 
E o mesmo se faça por cada huum dos Prinçipes he fp. 8 2 /  Se 
chores desta vi la, quando íallecer, e no enterramento das Reli 
glosas se guardará o ordinario. E todas as professas dentro em 

oito dias serem obrigadas a dizer por cada freira que falecer 
cincoenta salmos em que entraram os do caótico grau e os pedi 
tencíaes. E as que l:1aH:1. Sam do coro ditam outras tantas ora 

iões do Pater rzosfer. E no mais o comprimam conforme a rregra ; 
finalmente roguareis a Deos sempre polia lllustrissima senhora 
Infante dona Isabel e pollo senhor Dom Duarte nossos senhores e 
pella senhora dona Maria e pela senhora Duquesa suas Irmaãs e 
sseus successores e por vossos bem reitores. E pelos tiees defun 
tos da igreja Catholica, pera que com ¡p. 88`,' sua misericordía prior 
cipalmente e com a ajuda de vossas orações sejam tresladados dos 
trabalhos a folgaria e das penas a gloria do çeo onde com os 

santos roguem por vos a e l e  ao qual Padre e filho e spíritu 
santo seja Gloria pera sempre ja mais. 

Ameá >›. 

( Bibl. Nac. de Lisboa, Fundo Geral, ms. 7912). 


